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Considerando a necessidade de reunidao semanal entre os Procuradores para solucionar, a
tempo e modo, as demandas do érgao;

O colegiado de Procuradores do MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS, no exercicio de sua
competéncia, RESOLVE:

Art. 12. Fixar reunido institucional do Colégio de Procuradores, as tercas-feiras, as 16 horas,
cuja abertura e deliberagédo se dara por maioria.

Art. 2°. Esta resolugao entra em vigor na data de sua publicacgéo.
Maria Cecilia Borges - Procuradora do Ministério Publico
Claudio Couto Terrao - Procurador de Ministério Publico

Glaydson Santo Soprani Massaria - Procurador do Ministério Publico

(Minas Gerais, de 12.03.2010)



